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OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS .' SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA E DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE CONCLUSÃO DE UMA
QUADRA, NA VILA DO DISTRITO DE ITAGUARUNA.

JANEIRO/2023



ESTADO DO CEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' O1/2023-SEMED

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tiangt:á, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público, que no dia 23 de fevereiro de 2023, às 08h30mia, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, realizará licitação oa
modalidade de CONCORRÊNCIA I'(JBLICA, no regime de execução indircta por empreitada por preço
global. do tipo menor preço global, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de
preços, de acordo com as exigências da l,ci Federal n.' 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações
posteriores e, atua]izada pc]a Lei Federa]n.' 9.648 de 27 dc Maio de 1998. Lei Complementar n' ]23/2006 -- Le.i
Geral da \licroemÍ)resa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014, bem como das condições e cláusula
segu antes
Recebimento dos envelopes até às 081l30min e abeilura tios envelopes às 08h30min do dia acima ntencionado.
Integram o presente Edital
a) Anexo l Prometo Básico lç4emorial Descritivo/Especificações técnicas, Planilha de OrçaíTiento,
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Demonstrativo dos Encargos Sociais, ]\,temoiia] de cálculo;
b) Anexo l.A -- Plantas;
c) Anexo 1.13 -- ART - Anotação de Responsabilidade Técnicas
d) Anexo 11- Nlinuta do contrato;
c) Anexo 111-- MODEM,OS

A -- Declaração de cumprimento do Incisa XXXlll do art. 7" da Con ;tituição Federal;
B -- Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar dc !icitaçõcs ou dc contratar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração dc enquadramento como Nlicroertlprcsa -- ME ou Enl'presa de Pe(lueno Porte -- EI'P:
[) - Carta proposta:
E -- Planilha dc encargos sociais;
F -- Composição da taxa de BI)l
G -- Relação da equipe técnica;
}l-- Relação das má(quinas e equipamentos.

1. DO OB.ISTO DA l,ICITAÇAO
1.1. 0 objeto da licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS l)E CObiSTRIJÇÃO DE IJhIA ESCOLA E DI
SERVIÇOS COMI'LEMENTARES DE CONCLUSÃO DE UMA QLIA )I{A, NA VILA Do DISTÍ{I'T'o D}
ITAGUARUNA, conforme prometo, especificações e orçamento, sendo:

iVAI,OR
R$ 1.586.365,28

(Hum tnilhão, quinhentos e
oitenta e seis mil, trezentos e
sessenta e cinco reais e vinte e

oito centavos).
R$ 1.046.839,06

(Hum milhão, quarenta e seis !nil
oitocentos e trinta e nove reais e

;eis centavos).

CoNTRATACÃO DOS SERVICOS DE CONATRUÇÃO DE UMA
ESCOLA NA VILA DO DISTRll'O DE ITAGUARUNA.

1.2 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMI'LEFvlENTARES Dt
CONCLUSÃO DE UMA QUADRA NA VILA DO DIS'I'I{ITO DE
ITAGUARUNA.

RS 2.633.204,34
(Dois iniihões, seíscelltos e trinta
c três ini]. duzentos e quatro reai

e trinta e quatro centavos

TOTAL (LOTE UNICo)
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② Prefeitura de

angui
CONDiçõES Dit PARnCiPAÇÃO

2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa Hsica ou .jurídica regularmente estabelecida n(isntís, que soja
es})ecializada c credenciada na execução dc obras de construção civil, e coillo tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CRUA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, e (lue
satisfaça a todas as exigências do presente Edital, cspecinicações e normas, de acordo cona os anexos relacionados.
2.2. 1'ara participarclTI, os interessados deverão comprovar o seu en(]ereQo e suas instalações físicas internas,
através de mídia impressa ou e]etrâniça, em que conste a fh.coada frontais do pré(]io e seu entorno, e todas as
instalações internas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, .;oínpatívcis caiu o obicto lícita(to (esta
comprovação servirá apenas para a'ç'ct'iguação da existência da mesma, a não apresentação não impedir:l :]
part icipaç ão)
2.3. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidõ:leas e impedidas de contratar com a
Administração Pública
2.4. A licitante, desejando apresentar proposto, deverá faze-lo mediante l:m único representante, (lue deverá se
idcntiHicar no ato da abeNura da licitação, através de procuração pública ot] particular, com ilUDa rcconhecicla,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitantc nesta licitação.
2.5. Não será permitido, sob qt,iaisquer hipóteses, que uilla pessoa física represente mais de uma licitante, mesjllo
dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, seja;n procuradores ou simplesmente
mensageiros, deverão sc identificar com documento (te identificação cora foto.
2.6. A ]icitante que desejar enviar sua documentação e proposta (]cvcrá faze-lo com a devida antecedência, para
recebimento no prazo c horário estipulado no preâmbulo, enviando pel.; cora'cio endereçacta :t Comissão de
Licitação com aviso de recebimento
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3. DA APRESEN'l'AÇAO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local ) hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes de'ç'ídamente separados, lacrados e indevas ágeis, contendo em sua parte frontal,
além da razão social, os dizeres gravados:

COMISSÃO ])ERNl\NENTE DE l,ICITACAO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
CONCORRENCIA PUBLICA N.' O1/2023-SEh'LIED
AliERTI.JRA DIA 23/02/2023 AS 08h30mín
ENVELOPE N.'l)l- DOCU&IENToS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROL'ONENTIC:
CNPJ N.'

A

COMISSÃO PEliMANENTE DE l,ICITAÇAO l)A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.' O1/2023-GEMEU
ABERTURA DIA 23/02/2023 AS 08h30min
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA l)E I'ltEÇOS
RAZÃO SOCIAL. DO PROPONENTE:
CNI'J N."

A

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação, deverão as empresas licitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope
n' 01 -- Documentos de llabilitação, em unia única via, em originalou cól, las devidamente autenticadas
4.1.1. DA lIABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação Oticialcom foto de todos os sócios; /''"'lil\)
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b) Registio comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, ztcompanhado de documentos de eleição de seus
administradores
d) I'rol,'a de inscrição no Cadastro Nacionalde I'essoa Jurídica -- CNPJ
4.1.2. 1)A REGULARIDADE FISCAL E TliABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante,
pertinente ao scu ramo de atividade e compatívelcom o oblcto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atava da União, inclusive Contlibtlições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil:
c) Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual -- através da Ccitidão Negativa dc Débitos Estaduais,
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de rcgu]arida(]c com a Fazenda Municipal-- através da Certidão Negativa dc Tributos Municipais,
emitida pela Secretaria dc Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Proa'a de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS) -- através da Ccrtidàc} dc
Regularidade do F(l;TS -- CRF, emitida pela Caixa Económica Federal
tl Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribunais; iperior do Trabalho ou outro órgão da
.Justiça do Trabalho
4.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
1) Registro tlu inscrição com o Conselho Regionaldc Engenharia ç Agronomia CREA ou Conselho dc
Arquitetura e Urbanismo -- CAU, na sede da empresa licitantc, da licitalle e de seus respectivos responsáveis
técnicos
b) CotTlprovação de capacidade técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou
privado, que figure o nome da empresa como contrai:tda, que conlpr)ve (lue a licitante talha executado
satisíhtoriamente obras e serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a regi

b.l.l) Piso industrial, com área de no mínimo 550,00m2;
b.1.2) Estrutura de açn em arco em vão tle 30m, com área dc no mínimo 600,00m2;
b.1.3) Telha dc aço zincada, com área de no mínimo 6.01),00m2

c) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público:ou privado, devidamente registrado e
ceitifícado na entidade profissional competente -- CREA ou CAU, que c( aprove que a licitante possui em seu
quadro permanente profissional(]ue tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitada, com as
seguintes características clu superior;

c.l.l) Piso industrial;
c.1.2) Estrutura dc aço em arco em vão de 30m;
c.1.3) Telha de aço zincada.

c.4) No caso dc o responsáveltécnico não constar da relação de responso:l.,eis técnicos.junto ao CRER, o acervo
do ptotissioílal será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de
um dos seguintes documentos

c.4.1) Apresentação da Carteira dc Trabalho ou ficha de registro de empregados (]o Ministério do
Trabalho: ou
c.4.2) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, atrlivés de cópia do Conta'ato Social; Olt
ç.4.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.4.4) Declaração dc contratação futura do profissional detentor da atestado apresentado, acompanh:td:t da
anuência deste(Acórdão 1446/2015 Plenário)

d) Não serão aceitas CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou A'rESTAm)OS de Prometo, Fiscalização,
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica d :; Obras
e) Sob pena de habilitação das licitantes infringentes, visando preservar o sigilo dzts propostas é veclttcla a
ldicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico !)ara mais de um licitante. Tal situação
será verificada no julgamento das propostas de preços, onde poderá ser evi ienciada eventualqlebra de.sigilo, em
decorrência dc o mesmo responsá'ç,eltécnico subscrever proposta para l)tais .Je um propotlent(t.Zll)-
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a.

a) Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação Hnanceira da empresa, vedad..i a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ontciais, quando encerrado há mais dc 03 (três) nicscs (]a
data de apresentação da proposta;
a.l) Obsenações: serão coitsiderados aceitos como na fauna da lei o balanço patrimoniale demonstrações

contábeis assim apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima)

Publicados em Diário Oficial
Publica(]os em joma]de grande circu]ação; ou
Por fotocópia registrada ou autenticada na .Junta Comcrcialda sede ot] domicílio da licitante

.2) Sociedades por cola dc responsabilidade limitada ([-,TDA):
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 'l'ermos de Abetiura e de Encerramento, devidamente

autenticado nit Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outr ) órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis dexidament.: registrados ou autenticadas

Comercia[da sede ou donlicí]io (]a ]icitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar .n' 123, de 14 de dezembro de 2(}06 -
estatuto das Microempresas c das Empresas de I'equeno Porte ''SIMPI,ES:

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Teimas de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em out' o órgão equivalente; ou,

Fotocópia do Balanço c das Dctnc)nstrações Contábeis devidamen'.: registrados ou autenticadas na .junta
Cotnercialda sede ou domicílio da licitantc

,4) Sociedade criada no exercício cín curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estai assinados por Contador ottpor outro

f)t'ofissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.
a.2) Os índices que çomprovarão a boa situação da empresa sãcl os scguiítcs:

.l unta

1. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A l,(lo

11. LIQUIDEZ CORRENTE (l,C)
LC = (AC : PC) NIAIOR OU IGUAL A 1,00

m. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC + EI,P) MAIOR OU IGUAL A 1.00

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASS]VO C]RCULANI'E
RI,P - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
EI,P EXIGÍVEL A LONGO PrAZo
AT - ATIVO TOTAL
i.G LiQUIDKZ GERAL
[ ,C LIQUIDEZ CORREN']'E
SG SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qtialiHicação ecotlâmicll-financeira no tocante à exigência 'Je balança patrimoTlial. esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por r:leio do Acórdão 116/2016-Plenário,
posteriormente t'cferenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TC . J aclotou posicionam)cntc] sobre o teima
quc pritna pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:
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'(-.) refutarldo argumento da representante que alegava quc a
validade dos balanços antigas findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresenta.]os os dcnlonstrativos ano contábil de
referência, o Tribtmalenten.Jeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da iazoa})ilidade e o da economicldadc, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, taro a do Código Civil, quanto a da
[nstrução Normativa da Receita Fcdera[." (Acór(]ão ]'CU

2 , 145/17 -Plenário) .

a.4) Dessa rotina. esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último teia útilde maio para as
empresas \ inculadas ao Sped; e 30 de abrilàquclas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoajurídica, expedida pelo distribuidor da sede da
l icitan te :
c) Comprovação dc Caução de Garantia de Participação, no valor de li$ 26.332,04 (vinte e seis mil,
trezentos e trinta e t]ois reais c quatro contas os), vá]i(ta por período não ;nférior a 6í) (sessenta) dias, coílta(]os a
partir da data prevista ttcste editalpara recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de Í)ruços, sendo
a mesma liberada após a adjudicação e contratação do objcto da licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia
c,l. CAUÇÃO EM DINHEIRO a liçitante fará a cornprovaçãa jlmto ã lesouritria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Dt)comento de Arrecadação Municipal-- DAM solicitado no Setor de 'l'ributos desta
municipalidade, ou através dc Transferência Eletrânica para o Banco do Bn:sil: Ag.: 1157-6, C/C 43.647-X. CNPJ:
07.735.178/0001-20, cm nome da Prefeitura Municipal dc Tlanguá, referente à Concorrência Pública n' 01/2023-
SEMED.
c.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DiViDA I'UBLICA a garantia deverá vir acompanhada. obrigatoriamente, das
seguintes comprovações=

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo c lançamcllto contábil por meio dc rcgistro no
balanço patrimonialda licitantel

c.2.2. Apresentar documento, emiti(to por entidade ou organismo oficial, dotado dc íé pública, demonstrando
a correção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do telceilo
dia útilanterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão aceitas apenas e tão soiTicntc títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data coirespondentc ao prazo de validade da proposta de preços.

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefl.titula Municipalde Tianguá se rcseiva
o direito (!e averiguar a sua autenticidade, cm se constatando indícios de fraude, se obriga a oftreccr denúncia ao
Ministério Público
c.3. FIANÇA BANCÁRIA A liçitailte entregará o documento original fornecido pela instituição (ltie a concedeu,
no qualconstará

3. ] -- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tianguá
3.2 -- Objcto: Garantia de Participação na Concorrência I'ública n" 01/21)23-SEMED.
3.3 -- Valor: R$ 26.332,04 (vinte c seis mil, trezentos e trinta e dois reais e (lu:itro centavos).
3.4 PI'azo de validade: mínimo 60 (sessenta) dias período dc /2023 a
3.5 Que a libcraçãn será Feita mediante a devolução pela Prefêitur: Municipal de Tianguá ( o documento

originalou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.
c.4. SEGURO-GARANTIA -- através de apólice em nome da Prefeitura ,Municipal dc Tianguá. com xitlidade
mínima de 60 (sessenta) dias, no valor supracitado.
d) Sc a licitante ietlrar sua proposta após a fase de habilitação a caução dç garantia dc participação será rcverticla
para o Tesouro Municipalda Prefeitura Municipaldc Tianguá
4.1.5. Declaração da licitatltc, em cumprimento ao disposto no Incisa XXl:.{lll do Art.7' da Constituição Federal.
que não mantém relação dc traba]ho soturno, perigoso ou insa]ubre com mt nor de ] 8 (dezoito) anos e dc (qualquer
trabalho cnm menor dc 14(catorze) anos, salva na condição de aprendiz.
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4.1.6. Declaração dc quc não há Cito impeditivo de participar de licitações
Adttlinistração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de ocorrer elas posteriores.
4.1.7. Declaração da licitante, (]ue se enquadra como microempresa ou eirpresa de pe(luCRo porte, quando for o
caso, firttlada por rcsponsávcllegalda licítante, para se utilizar dos beneí:cites previstos nos art. 42 a 45 da l,,ei
Complementam n' 123/2006 -- 1,ei Geral da Microcmprcsa, com as alterações da l,ei Complementar n" 147/2014,
confomle Modelo ''C" deste ltdital

4.2. Para as empresas qtJC cstdam regularmente inscritas no Cadastro dc F'ornccedores e Prestadores de Serviços
da Prcfêitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Ccrtificadli de Registro Cadastral -- CRC,
acompanhado da (:omprovação de Validade da Documentação apresentada para o rcgistro ou sua
atua[ização, substitui a habi]itação jura(bica, regularidade fisca] e traí.a]hista c poderá, aint]a, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na con)provação dc talidatle da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
4.3. A licitante que apresentar docutTlentação em desacordo com quaisquct dessas exigências estará habilitada a
prclsseguir no processo licitatório.
4.4. Para a miçroempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na .$ua comprovação da regularidade fiscal
e trabal})esta, confomlc item 4.1.2, será Ihe assegurado o prazo de 05 :jcinco) dias úteis, clljo termo inicial
corresponderá ao momento cm quc for declarada vencedora do certame, pr( rrogávcis por igualpcríodo, desde que
sqa requerido pelo interessado, dc forma motivada, c accitc] pela Adltlinistração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, c emissão dc cvcntualis certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa. para a cor)aprovação da habilitação c a rcspcctivi contratação.
4.4.] . A não regularização da documentação, no prazo previsto no item ant )fiar, implicará decadência do direito à
contratação, gemi prcluízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
4.5. A Coiliissão l)o(lerá so]ícitar originais de (documentos jú autenticados, para fins de verificação, sendo a
licitante obrigada a Elprcscntá-los no preza máximo de 48 (quarenta e oito) hot'ns contadas a partir da solicitação.
sob pena dc, não o fazendo scr coílsiderada habilitada.
4.6. Quando todas as liçitantcs forem habilitadas, é facultado a Comissão ü {ar {] pra/o de 08 (oito) dias úteis, para
a apresentação de docutncntação escoimada nas causas quc provocaram a inlbilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços dcvcrá scr apresentada no envelope n'. 02 -- Prol)opta de Preços, en] linguagem técnica,
clara e sem usuras, cm no mínimo 01 (uma) via, em papeltimbrado da flrm«, observando-se o seguinte
a) Data de apresentação (da abertura da licitação);
b) Identificação do licitante;
c) Discriminação completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prazo para conclusão de todos os ser'ç'aços em dias:
f) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas dc fornecimcntn dos materiais
e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e segtlros;
g) Declaração que \imitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as I'acilidadcs e
dificuldades pala execução dos serviços, não se admitindo, posterioimptlte, o desconhecimento do local dos
serviços comojustifícativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrai:ü;
h) Prazo dc validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinatura idcntíllcáveldo signatário (sabre o carimbo ou equivale. ftc), quc deverá ser o responsávellegal
pela Ettipresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Licitantc deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
profissionalcompetente, conforme os Ans. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha dc preços unitários que deram margem aos resultados apr:)sentadas na proposta, com duas caszts
decimais.
k) Planilha dc Composição de Preços Unitários, para cada serviço çonst:tntc do orçaillentn apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessá11Eos à,$;cecução dc cada serviço, quais sejam
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equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, translportes, BDI, totalização
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
1) Cronograma físico-financeiro;
m) I'lanilha analítica de encargos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), cantai'me recomendações do
Tribunal dc Contas da União -- TCU
o) Relação da equipe técnica (lue se encarregará das obras e serviços, cona a respectiva função:
p) Relação dos equipamentos e má(quinas, com as respectivas características, e declantção que estarão à
disposição para cxccutarctll os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letras a, b, c, d, e, f. g, h e i poderão ser .apresentadas conforme Modelo "D" de
Carta-Proposta

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Hítbilitaçãõ e as Propostas de Preços será no dia,
hora e localprevisto no preâlnbtJlo deste Edital
6.2. Após o Presidente da Comissão (tcclarar encerrado o prazo para o recebimento dos cttvclopcs, não serão
afeitos quaisquer outros documentos quc não os existentes nos respectivos.eílvclopcs, ncm será f)ernlitido que se
alça (qualquer aderido ou esclarecimento sobre os documentos, dc fonTia a alj-eram o conteúdo originaldos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâiTlbu]o do Edita], a Con)issão proccdeiá a abertura dos envelopes n"- 0]
Documentos de Habilitação e fará o exame e conferência destes de acordo (fõm as exigências deste Edital, os (duais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para (lue os
examinam e os rubriquem
6.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, nlanil'estando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, f'ará ojulgamento dos documentos apresentados. Caso este.jam presentes os
representantes de todas as ]icitantes o ])residente da Comissão dirá dirá tamente a in]iinação (]o resultado da
[[abi[itação, futldamcntan(]o a c]ecisão, caso contrário divu]gará, também, através da pub]icaçào na ]i]tprcnsa e/ou
afixação ilo quadro dc avisos da Prehitura. Se todos estiverem presentes a/ou dec]inarcin do (]ircito dc interpor
quaisquer recursos contra a decisão anunciada de habilitação, a Comissão ít seu critério poderá passar para a fase
de abertura dos envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços, na mesma ses::ão, caso não abdiquciTI do direito de
Interpor recurso, a Comissão abrirá o prazo para interposição cle recursos cónfomic art. 109, 1nciso le alínea a da
Lei n'. 8666/93 com suas alterações posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data c horário cm que dará o prosseguimento ac processo licitatório, divulgando com
antecedência mínima de 24 (vinte e tluatro) horas para as licitantes.
6.6. Caso a sessão sqa suspensa os envelopes n''. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Cclnlissão de
Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosscgutmen:l.o posterior do certanlc licitatório.
6.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os ellvelopcs das [)ropostaÉ: de preços, não catlerá clesistêjlçia (tc
proposta, salvo por motivo devidamcntcjustinicado de fato supervcnicjltc c àccito pela Comissão.
6.8. Abertos os envelopes n'. 02 -- Proposta dc Preços, as propostas serão lidas para conhecimento clc todos e
.juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão c colocados à disposição das licitantes
para examinarem c as rubricarem.
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas dc acordo com a ordcnlcrc:icente dos preços ofertados
6.10. As dúvidas quc surgírcm dtlrantc as reuniões serão esclarecidas pela (:omissão de Licitação, na presençít dos
representantes das licitantcs
6.11. À CotTlissão é íhcultado suspen(tcr qualquer sessão mediante motivo. dcvidaincnte justificado e marcar sua
reabertura para clulra ocasião, Êlzendo constar esta decisão em ata.
6.12. A Comissão po(lerá, para analisar os documentos de habilitação, tts prl'postas dc preços c outros documentos,
solicitar pitreceres técnicos B suspender a sessão para realizar diligências, a fim de obter mais Infbrmaçõcs para
fundamentar suas dec isões
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bém como avisos diversos do certame
serão devidamente publicados no Diário Oficial do Nlunicípio: bllJZ8iZZp ww.tian2ua.ce.goy,br/!!ii!!-jQ!!!!gi31Z .
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7. DO CliITERTO DE .IULGABIENTo
7.1- A licitação será julgada pelo critério de BIENOR PREÇO (;LOBAL
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem ret'erência as dc
outros licitantes. O licitante que proptlser redução de preços em relação à proposta de outro licitante terá a sua
imediatamente desclassificada.
7-3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço :por lote, e atender as exigências deste
Edital, e quc apresente os preços unitários propostos cm sintonia çom' as composições de preços unitários
apresentadas
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se hra por sorteio, em sessão pública. para o
qual todos os licitantes saião convocados, ou na mesma sessão de .julÊ:atTlcnto das propostas, observadas as
condições dc preferência para a microemprcsa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da microcmpresa ou empresa de peque::o porte nas condições de empate dc
propostas
7.5.1. [lavendo empate entre as propostas, será assegurada como critério dq: desempate, preferência c]e contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração (]tle compro'ç'a esta condição.
7.5.1.1. Entende-sc por empate aquelas situações em quc as propostas: apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequena porte sejam iguais ou até 10% (dcz por cento) superio\es :iproposta mais bem classificada
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando d tnelhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ÍTlicrocmprcsa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
7.5.3.1, A microempresa ou cmptcsa de pequeno porte mais l)enl classificada poderá apresentar proposta de preço
nferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, :desde que conste ei» ata sua Intenção.
situação em quc será adjudicado em seu favor o Dueto limitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da microemprcsa ou empresa cje pequeno porte, na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes, na f)rdem classif'icatória, para o cxcrcít;io do mesmo direito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempr+:sas e empresas dc pe(]ueno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela quc primeiro poderá apresentar inclhor proposta
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microeínpresa ou empresa dc pequeno porte, o oUcto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ccrtaíTlc
6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prcvalecçrá Q segundo.

7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles quc não vcnhatn a tcr dclnonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental
7.8. As propostas serão consideradas inexequívcis quando os valores soam inferiores a 70% (setenta por cctllo) do
menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqt efta por cento) do valor do orçttmcnto
básico; ou
b) do valor do orçamento básico.
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos llcitantcs o prazo de 08 (oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas cscoimadas exclusivamente, nas causas qtle esse.jaiaitl a
desclassificação
7.10. O rcsultaclo de julgamento final será devidamente publicado no Diário Oficial do l\ltinicípio.

dias

8. DO CRTTERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1. Os })reços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no ntcrcado, atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão scr cotados por unidade e global em Real-- R$.
8.3. Dev'farão ser computados nos preços propostos o fomccimento dos n .tteriaj;i/e mão de obra, e(luipametltos,
maquinarias c ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e!.t!])bálhistas, taxas, seguros e impostos,
nclusive fretes, que serão de totalresponsabilidade da Contratada
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8.4. Os preços unitários c totais máximos admitidos são os do orçamctlto básico da Seçre+üiia dç

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJltDICAÇAO
9.1. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá homologará o resultado da licitação e
adjudicará o objeto da presente licitante à empresa cuja proposta tenha sid.) declarada vencedora, dc acordo com
os critérios estabelecidos neste Edita
9.2. A adjudicação dos serviços, ob.feto desta ]icitação, efetivar-se-á alfa'/és dc contrato a scr assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações dc Contratante c Contratada. e do qual terão parte o
presente Editale seus anexos, independentemente dc transcrição.
9.3. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá Kserva-se ao (direito de cancelar esta
Concorrência I'ública a qualquer momento por conxcniência administrativa. scm quc aos licitantcs caiba qttalqucr
direito a indenização ou ressarcimentos

10. DAS IAIPUGNAÇÕES AO INSTRUMENTO CONVOCATÓltlo
10.1. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por licitantcs,Idos termos do presente Edital, por
rregularidades, falhas ou vícios, deverá se efetivar até o segundo dia útílarljterior à data fixada para a abertura dos
envelopes dc habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior.
l0.2. A interposição de impugnações não impedirá a pat'ticipação dos interessados no processo licitatório.
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não licitantes, dos termos do presente Edital,
por inegularidades, deverá se cfctivar até Q quinto dia útilanterior à data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, dbvcndo a Comissão .julgar c rcspoiidcr
cm até 03 (três) dias úteis.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:
a) habilitação e/ou habilitação;
b) .julgamento das propostas
11.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 86(i6/93 e su:ts alterações
posteriores.
1.3. 11avendo recurso referente à alise cle habilitação, os envelopes contendo as proposttts de todas as licitailtcs,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão até o julgamen.o do recurso interposto. Apreciado Q
recurso, e caso haja a habilitação dc qualquer licitante, esta deverá no prazo de até 30 (trinta) dias retirar o seu
envelope n'. 02 -- Proposta de Preços, após este prazo, caso não sqa retirado , o cítvclopc será destruído.
.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão dc Licitação e intcoostos mediante petição subscrita por

representante legalda recorrente, contendo as razões dc fato e de direito com as quais desde impugnar a decisão
proferida
5. Os reco.ursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no dc-'ido pra.co legal, Taco sendo conhecidos

os interpostos fora do prazo legalou cm outro órgão da Administração.

12. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
2.1. A licitante \encedora será convocada para assinar o Contr:tto no pra 'o de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo ser prort'ogado pot uma vez a pedido do interessado durei\tc o scu
transcurso e desde (lue ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a liciliiíltc
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação e sofrerá as :anções previstas em Lei, e ainda será
penalizada com multa de 20%(vinte por cento) do valor total do contralto. Sendo facultada\ a A(tministr:irão,
convidar sucessivamente, poi ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente d:ts
penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução das obras e ser'ç'aços a CONTRATADA pre$;tara Caução de Garantia, cm dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em fiança bancária, ot] cm seguro g;lrantia, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser etêtivado antes da assinatt.ra do contrato, válida por período não
inferior a 60 (Sessenta) dias após a vigência do contrato), quc será dçvolvid iquanda do recebimento definitivo das
obras e sel"ç'iços, deduzido do valor, as infrações e multas por venturtt comeiiclas
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12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato dc cotwocação
2.3. O prazo de execução do T)regente contrato será de 150 (cento e ciü(]ucnta) dias, a partir da emissão da
ordem de serviços. E de vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir cltt datzt da assinatura clo contrato.
12.4. O prazo para início das obras e serviços peça Contratada é de 05 (cil:lco) caias, contados a partir da (lata (]e
recebimento da ordem de início dos serviços
12.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13. DAS CONDIÇÕES T)E RECEBIMENTO DO OBJETo DA LICIT.+.çÃo
13.1. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (seis«tala) dias após, através de Tcmlo dc
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde quc lodos os serviÇcls estejam em pcrkitas condições dc
funcionamento e uso, c executadas de acordo com os T)ro.fetos e especificações técnicas- Se, neste período, R)r
constatada a existência dc qtiaísquer defeitos, imperfeição ou vício na exec!::ção dos ser'ç'içou, a CONTRATAM)A é
obrigada a prolnovcr a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento D'etlnitivo dos Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS -- PRAZOS. REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
4.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal )u através de lidem de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesoura:ía, e atestado de execução das obras e
serviços, através de medições mensais
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da çjntrcga da documentação completa na
Tesouraria
14.3. Os preços serão eixos e irreajustáv'eis atendendo a legislação f'ederal, pelo período de 12 (doze) meses, após
esse período serão real untadas pela variação do INCC -- Índice Nacionalde {:unto da Construção Civildo período
14.3.1- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte tbrlnula:

R - FATOR x v, onde: cATaR = 11-i-l
onde
R
V
lo

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem rcajustados;
índice inicial-- INCC refere-se ao mês da :apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualdd: proposta

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa dcciíTtal, ou seja, despreza' totalmciltc da quinta casa decimalem

4.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das' obras e serviços correrão por conta de
recursos federais oriundos do FUNDEI 30%, na seguinte dotação orçanlent;iria

diante

ORGAo UNIDADE
OKÇ4MFNTAKiA

CLAsse'ilAÇÃO
ORCANIENTAliIA
Construção, Reforma,

Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação

Básica -- FME
12.361.0068 .] .0o2

Construção, Reforma.
Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação
[3ásica -- FUNDEI 30%

EI.ENTaNTo DE
l)ESPOSA

FONTE DE
RECURSOS

Secretaria
de

Educação
05

Fundo Municipaldc
Educação

1:
Ob as e Instalações Transferência do

Salário Educação

05.02 4.4.90.5t .00 1550000000
Transferências do

FUNDEB impostos
3Q%

FUNDEI 30% Ob'as e Instalaçõe!

05.03 12.36 t .0068. 1.003 +.4.90.51.00
154o0oo oo0

'l'ranshrências do
FUNDEB 30% -
Complemento da
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4.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base naljincidência dcjuros dc mora dc 06 (seis
por cento) ao ano "por rata tempere", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar as obras e será.içou peia preço g]oba] cstipu]a(]o neste contrítko e entrega-los totalmente concluídos,
dc acordo com os proletos cxccutivos e especificações técnicas, fonlccidas: pela CONTRATANTE, em pcr6eito e
total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança
5.2. Manter preposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquitcto ou tccnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato
15.3. N'manter um diário dc obra, atua]iza(]o diariamente, onde constem toqjas as anotações pertinentes às ot)ras e

15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir Oli substituir, às st.ias expen1las, no total ou em parte, o objcto do
Contrato em quc sc veriHçarem vícios, defeitos ou incorreções resultalltes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em exectJÇão e todas as normas de segurança aplicáveis
5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou dimir.uições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniçíaldo contrato
5.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiro.s decorrente dc sua culpa oti dolo, iia
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscali)'.ação ou acoiilpanllatncnto
cfctuado pela CONTRATANTE
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos. sociais, trabalhistas, prcvidctlciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, en] compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

scr\'aços

16. DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Futuras emitidas e atestados dc medições emitidas.
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de Educação, com o devido
fiscalda obra nomeado em portaria.
6.3. Atestar a medição das obras e serviços cíetivamente executadas, para (feito de })agamento
16.4. Comunicar à contratada toda c (duais(quer irregularidades ocotridaslna execução do contrato e exigir as
cle\''idas providências quc demanclem da Contratada

17. DAS SANÇol:S
7.1. A CONTRATADA sujeitar-sc-á, em caso de inadimplência dt: suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor globaldo contrato, caso ocorra desistência total ou parcial
de executar os serviços;

b) multa de 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua cotlchisão,
confomle previsão no cronograma físico-financeiro;

c) multa dc 0,2% (dois décimos por conta) sobre o valor global do contrato. por dia que exçedei o prazo de
conclt.tsão totalprcvisto no cronograma físico-financeiro;

d) suspensão temporária de participar cm licitação ou çontr:\lar c)m a l::jlúnistração pe]o pritzo de 0]
( um ) ano
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corri a Adinitiistração Pública enquanto êqlB=iurarem
os motivos determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a AdministiaçãlY que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados c depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATLJAL
18.1. A inexecução total ou parcia] (leste contrato ensdará a sua rescisão. j:om as conscquêtlcias contratuais e as
previstas em Lei
18.2. A rescisão do presente contrato poderá scr detemlinada por ato unilatc:al c restrito da Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre ab partes, desde que ha:ja coiweniência
para a Contratante
8.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou dc interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras c serviços;
b) Interrupção das obras e será.içou gemi justa causa e prévia cotltunicação: a Contratante por mais de 05 (cinco)

c) Desaten(cimento das determinações regulares de representantes que falem designados pela Contratante, p:tra
acompanhar, na (dualidade de fiscal, a execução das obras e serviços:
d) Dcsculnprimento de qualquer determinação da Contratante, f'eita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sei
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado dc falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a cndiprnvar a impossibilidade da conclusão
das obras e sewiços nos prazos estipuladosl
h) Entrar elll concordata, t'alência ou dissolução. ou recair no prtlccsso .íc insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes .
i) Para atender o interesse c conveniência administrativa. mediante comum cação a Contratada. com antecedência

a dc 30 (trírlta) dias, desde quc seja efêtuado o pagamento das obrtts e ser\aços cfctivamcnte executados, e
devidamente aprova(]os até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratuitl em decorrência de qualquer um l-ios fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as muitas porventura existentes.
8.6. Não caberá a Contratada indcnização dc qualquer espécie seja a {luc título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrêncía de descumprimcnto das normas nele cstabclccidnl}.

dias

a previa c

19. DISI'oSIÇoES FINAIS
19.1. Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na ttceitação plena c total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prctbitttra
Municipal de Tianguá.
19.3. Este Editalc seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Pemlancntc de Licitação da Prefeitura
Municipalde Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê I'lácido -- Tianguá-CE, no horário das 08h às
14h, nos dias úteis. E nos seguintes sites: Portal das licitações do Tribo:mal de Contas do Estado do (:Cara --
ww:w.tce.ce.gov.br/licitacoes e P]et'eitura Municipalde Tianguá: }3n8(]B!:1141B t!!!:çe:ge)::blz
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de l-,icitaçãc, no horário e dias acima tllcncionados,
pelo te]efone (88) 367 ] .2288 ou pe]o c-mai]!jçjtacao(êüiaDÊ!!g.ÇÊ:ggl br

Tianguá-CE, 20 de janeiro dc 2023

1] d\w. ,b :!h.tÜ««.À
l)e'id Júnior do Nascimento

Presidente da Comissão de l,icitaçã(
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